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PODER EXECUTIVO 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA              FRANCISCO WANDERLEY MENDES 
Prefeito Municipal                                           Vice-prefeito  

PODER LEGISLATIVO 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2025/2026 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Tássia Tamise Albuquerque de Sousa 
2º Secretário: Joábia Mercejjany Dantas da Silva Moura 
 
VEREADORES 
Francisco Eduardo Menezes da Silva 
Jânio Carlos Menezes da Silva 
José Maria da Silva Soares 

Josimar Pereira de Souza 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE DISPENSA EMERGENCIAL ELETRÔNICA Nº 004/2025.  
Processo Administrativo Nº 2025.01.29.0001: O Município de 
Carnaubais/RN, CNPJ nº 08.294.670/0001-70, irá realizar 
Dispensa de Licitação no dia 26/02/2025 às 08h01min OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO. Recebimento das propostas 
através do site online, do portal de compras públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Francisco Magno 
Araújo da Silva. Agente de Contratação. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO Nº 005, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.   
 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DE HUGO 
CABRAL CORTEZ. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e; 
 
CONSIDERANDO o falecimento do Assistente Administrativo, o 
Sr. Hugo Cabral Cortes, conhecido popularmente como Hugo, 

óbito ocorrido no dia 19 de fevereiro do ano corrente, cidadão 
muito querido por todos do Município; 
 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados ao município 
de Carnaubais/RN no decorrer de sua vida como cidadão;  
 
CONSIDERANDO o consternamento da população 
carnaubaense para com a família e o sentimento de 
solidariedade e saudade que emerge pela perda de um cidadão 
exemplar, respeitável e de ilibado espírito público;  
 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público 
render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 
Coletividade. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Luto Oficial no município de Carnaubais/RN, pelo 
período de 03 (três) dias, contados desta data – 20 de fevereiro 
de 2025 -, em decorrência do falecimento do Sr. Hugo Cabral 
Cortes.  
 
Parágrafo único – Durante o período citado no caput deste 
artigo, as bandeiras deverão ser hasteadas a meio mastro, como 
homenagem póstuma a este cidadão que honrou suas funções 
com afinco e dedicação.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.  

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Carnaubais/RN, 21 de fevereiro de 2025.  
 

GLEIDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de Carnaubais/RN 

 
Publicado por incorreção 
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